
Fiscalização de Produtos 
Fumígenos 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA

Jeanne Valentim



.

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA



Lei nº 9294/96
 Art. 3º  É  vedada, em todo o território nacional, a 
propaganda comercial de cigarros, cigarrilhas, 
charutos, cachimbos ou qualquer outro produto 
fumígeno, derivado ou não do tabaco, com  exceção 
apenas  da  exposição dos referidos produtos  nos 
locais  de  vendas, desde que acompanhada das 
cláusulas de advertência.

PROPAGANDA 



“não associar ideias ou imagens de maior êxito na sexualidade 
das pessoas, insinuando o aumento de virilidade 

ou feminilidade de pessoas fumantes;”

Propaganda - década de 
1970 

 "Rock in Rio" - 2017 "Feira de Produtos 
Fumígenos"

PROPAGANDA 



PROPAGANDA - INFLUENCIADORES 



Art. 4º É  obrigatório  o registro junto à Anvisa de todos os 

produtos fumígenos derivados do tabaco com vistas à: 

•I - fabricação e comercialização no território nacional; e   

•II - importação e comercialização no território nacional , 

Art. 36 É proibida a importação, a exportação e a comercialização 

no território nacional de qualquer  produto  fumígeno que não 

esteja devidamente regularizado na forma desta Resolução.

RDC nº 559/2021 – REGISTRO



 RDC nº 195/2017 - Dispõe sobre embalagens e 
advertências sanitárias para produtos fumígenos 
derivados do tabaco.

ADVERTÊNCIAS SANITÁRIAS 



•Consulta a lista de empresas e seus produtos registrados:

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/tabaco/consulta-a-registro

FISCALIZAÇÃO - PRODUTOS



FISCALIZAÇÃO - PRODUTOS



•https://consultas.anvisa.gov.br/#/tabacos/

FISCALIZAÇÃO - PRODUTOS



•https://consultas.anvisa.gov.br/#/tabacos/

FISCALIZAÇÃO - PRODUTOS



•https://consultas.anvisa.gov.br/#/tabacos/

FISCALIZAÇÃO - PRODUTOS



•https://consultas.anvisa.gov.br/#/tabacos/

FISCALIZAÇÃO - PRODUTOS



•Proposta Roteiro Mínimo para Fiscalização dos Pontos de 

Venda;

•A Anvisa disponibiliza um roteiro mínimo para fiscalização 

pontos de venda e o Guia para o Profissional de Vigilância 

Sanitária para o controle do tabaco; no seguinte endereço 

eletrônico:

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/tabaco/
fiscalizacao

FISCALIZAÇÃO – PONTOS DE VENDA



ROTEIRO MÍNIMO – PONTOS DE VENDA



ROTEIRO MÍNIMO – PONTOS DE VENDA



GUIA PARA O PROFISSIONAL - SNVS





DECRETO Nº 8.262, DE 31 DE MAIO DE 2014

•Art.7º, Inciso I - a exposição  dos  produtos  fumígenos, 

derivados ou não do tabaco, nos locais de venda somente poderá 

ocorrer por meio do acondicionamento das embalagens dos 

produtos em  mostruários  ou  expositores afixados na  parte 

interna do local de venda;

FISCALIZAÇÃO - EXPOSITORES

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.262-2014?OpenDocument


RDC nº 558/2021:

•Art. 5º, §4o “vedações: uso de pôsteres,  painéis,  cartazes  e 
qualquer  dispositivo  ou  recurso  visual,  gráfico,  sonoro, 
sensorial,  de movimento  ou  de  iluminação, tanto no interior do 
expositor ou mostruário, quanto em local externo, que confira 
destaque aos produtos ou a uma marca específica. 

FISCALIZAÇÃO - EXPOSITORES



RDC nº 558/2021:

•Art. 5º, §1o, Inciso II: proibida toda forma de divulgação ou uso 

do  nome  de  marca  ou  elemento  que  identifique  a  marca  do 

produto derivado do tabaco, como logotipo, símbolo, slogan e 

personagem;

•§2o Os expositores ou mostruários deverão conter somente 

os  produtos  expostos  à  venda  e  as  respectivas  advertências 

sanitárias,  mensagem  de  proibição  de  venda  a  menor  de 

dezoito anos e tabelas de preços. 

FISCALIZAÇÃO - EXPOSITORES



RDC nº 558/2021:

•Art. 5º, §3o As tabelas  de preços deverão conter somente  os 

nomes das  marcas  dos  produtos, os nomes  das 

empresas fabricantes ou importadoras e 

seus respectivos preços. 

•Art. 7º: Parágrafo único. O conjunto gráfico de advertências 

descrito no caput deste artigo deverá ser apresentado em uma 

peça  única  na  parte  central  da área de cada uma das faces 

visíveis ao público dos expositores ou mostruários.

FISCALIZAÇÃO - EXPOSITORES



RDC nº 558/2021:

Art. 8º - Produtos fumígenos 

distantes de e balas, 

bombons,  brinquedos, etc, de 

de  modo  a  não  facilitar 

a visibilidade  por  crianças 

e adolescentes.

FISCALIZAÇÃO - EXPOSITORES



Fere normativa da Receita 
Federal, 
Instrução Normativa nº 1.204, 
de 24 de outubro de 2011

Art. 6º A comercialização de 
cigarros no país, inclusive sua 
exposição à venda, será 
feita exclusivamente em 
carteiras, maço ou rígida, 
contendo 20 (vinte) unidades, 
cujo preço mínimo de venda a 
varejo deverá observar o 
disposto no art. 7º do Decreto 
nº 7.555, de 2011. 

VENDA DE CIGARROS À VAREJO



RDC nº 558/2021: Vedações

•Art. 9º, Inciso I - condicionar  a  venda  de  outros  produtos, 

em uma mesma embalagem ou não, ou de serviços de qualquer 

natureza à aquisição de produtos fumígenos derivados do tabaco;

FISCALIZAÇÃO – VENDA CASADA



 Apelo tecnológico para atração do público jovem.

FISCALIZAÇÃO – VENDA CASADA



Lei nº 9.294/1996, artigo 3º-A:

•II – a distribuição de qualquer tipo de amostra ou brinde; 

•VIII – a  comercialização em estabelecimento de ensino, em 

estabelecimento de saúde e em órgãos ou entidades da 

Administração Pública;

•IX – a venda a menores de dezoito anos.

FISCALIZAÇÃO – PONTOS DE VENDA



DECRETO Nº 8.262, DE 31 DE MAIO 
DE 2014

,  que  altera  o  DECRETO  nº 

2.018/1996:

“local de venda” - “área ou espaço 

fixo  e  fisicamente delimitado 

localizado no  interior  de 

estabelecimento 

comercial e destinado  à 

exposição  e  à  venda  de 

produtos fumígenos, derivados 

ou não do tabaco”;

FISCALIZAÇÃO – VENDA IRREGULAR

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.262-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.262-2014?OpenDocument


FISCALIZAÇÃO – VENDA IRREGULAR



• Lolla 2018

PONTOS DE VENDA - EVENTOS



• Rock in Rio - 2019

PONTOS DE VENDA - EVENTOS



PROPAGANDA - EVENTOS 



• LEI nº 9294/96
"Art. 3o-A Quanto aos produtos referidos no art. 2o 
desta Lei, são proibidos: 
(Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000) 
 
V – o patrocínio  de  atividade  cultural ou esportiva; 
(Incluído pela Lei nº 10.167, de 2000)" (grifo nosso)

"ZOMO® ZONE / LOUNGES" 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10167.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10167.htm#art1


 A empresa possui uma 
parede inteira de 
propaganda da Zomo®, 
dentro das instalações 
da Zomo® Zone / 
Lounge.

"ZOMO® ZONE / LOUNGES" 



 Irregularidades – 
FUMO em 
recinto coletivo 
fechado e 
instalações com 
a logomarca 
do fumo para 
Narguilé 
- Zomo®.

"ZOMO® ZONE / LOUNGES" 



"ZOMO® ZONE / LOUNGES" 

Lages – SC  

Araucária – 
Curitiba - PR

Curitiba 
Container - 

PR

Londrina – PRSP Zona Sul

Tatuapé  - SP

Salvador - BA

Fev / 2022 - 7 franquias em funcionamento



"ZOMO® ZONE / LOUNGES" 

Lages – SC  

Araucária – 
Curitiba - PR

Curitiba 
Container - PR

Londrina – PR

SP Zona Sul

Tatuapé  - SP

Salvador – BA

Toledo – PRTubarão – PR  

Balneário 
Camboriú – SC  

Campinas – SP

SP Zona Norte – 
SP

São Caetano – 
SP

Foz do Iguaçu - 
PR

Umuarama - PR

2022 - 15 franquias em funcionamento

Franquias em funcionamento em 
Fevereiro/22

Franquias identificadas após Fevereiro/22



"ZOMO® ZONE / LOUNGES" 

Florianópolis - SC⠀

Rio do Sul – SC

Joinville - SC⠀

Maringá - PR

Recife - PE

2022 – mais 5 franquias em andamento.



 Somente é permitida a comercialização dos produtos fúmigenos 
registrados, dentro dos locais de venda;

 As advertências (imagens) e a mensagem de proibição de venda 
a menores de 18 anos devem ocupar 20% de cada uma das faces 
dos expositores e mostruários e estar em sua parte central dos 
expositores uma peça única;

 Deve haver tabela de preços e expositores, sem destaque para os 
produtos.

FISCALIZAÇÃO – PONTOS DE VENDA



OBRIGADA
Contato:

ggtab@anvisa.gov.br / Jeanne.Valentim@anvisa.gov.br

mailto:ggtab@anvisa.gov.br

	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15
	Slide 16
	Slide 17
	Slide 18
	Slide 19
	Slide 20
	Slide 21
	Slide 22
	Slide 23
	Slide 24
	Slide 25
	Slide 26
	Slide 27
	Slide 28
	Slide 29
	Slide 30
	Slide 31
	Slide 32
	Slide 33
	Slide 34
	Slide 35
	Slide 36
	Slide 37
	Slide 38
	Slide 39
	Slide 40

